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 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 

 

GERENCIA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 

A Secretária Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas, conforme Termo de 

Cooperação Técnica entre Governo do Estado e Município de Buritis, descentralizando atribuições de licenciamento ambiental, expede a 

presente CERTIDÃO DE VIABILIDADE AMBIENTAL e DECLARACÃO DE INEXIGIBILIDADE. 

 

 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: FRANCIELE CORREIA 

BORGES ME (TODA CHIC) 

NOME FANTASIA: TODA CHIC 
 

 

ENDEREÇO: Av. Ayrton Senna, n° 1805, setor 01 

CEP: 76.880-000 

 

CNPJ:  
16.739.819/0001-05 
 

 
 

 
ATIVIDADE DESENVOLVIDA: Comercio Varejista de Calçados  

 

 CONDICIONANTES: 

1 - -O empreendedor deverá requerer renovação da presente Certidão de Inexigibilidade 30 dias antes da 

expiração desta. 

2 - Esta empresa está em conformidade com a legislação aplicável ao uso e suas especificações estão de acordo 

com às Políticas Municipal de proteção ao Meio Ambiente e com as Leis Ambientais deste Município, sendo assim não 

havendo nenhum impedimento por parte desta Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade para o seu 

funcionamento. 

3 - O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos 

causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade. 

4 - Caso houver degradação ambiental, ou permitir que ela ocorra por ação ou omissão, será por ela 

responsabilizado administrativamente, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal prevista nas Legislações Estadual ou 

Federal, conforme o art. 8° da lei 771/2017. 

5 - O empreendedor fica ciente de que a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade poderá instá-

lo a requerer a Certidão de Viabilidade Ambiental ou qualquer outro instrumento de licenciamento a qualquer tempo, caso o 

empreendimento ora dispensado do licenciamento ambiental venha a ser considerado efetiva ou potencialmente poluidor, 

não respondendo o interessado, até então, por infração administrativa decorrente da instalação ou operação sem licença, 

desde que o requerimento seja protocolado no prazo estabelecido. 

Atribui-se também a esta certidão a Declaração de Inexigibilidade supramencionada, visto que a mesma 

não está contemplada na legislação vigente como passível de licenciamento ambiental. Estão sujeitos aos licenciamentos 

ambientais os empreendimentos e atividades no anexo único da resolução CONSEPA N° 001 de 09/04/2019, a mesma não 

se enquadra nas atividades passiva de licenciamento, ressaltando que o empreendedor acima somente presta serviços em uma 

empresa já instalada e licenciada pelo órgão competente, sendo este empreendedor considerado prestador de serviços 

terceirizado. 

 

 
         LOCAL DATA: 26/05/2021 

 

 

     Data de Vencimento: 26/05/2022 

RESPONSÁVEL TÉCNICO:   

 

                                                                   

SECRETÁRIO: 
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